
 

 

      

CSRF-T3 

Ministério da Economia 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10845.002441/2005-81 

Recurso Especial do Contribuinte 

Acórdão nº 9303-009.295  –  CSRF / 3ª Turma 

Sessão de 13 de agosto de 2019 

Recorrente ALLCOFFEE EXPORTACAO E COMERCIO LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/09/2004 a 30/09/2004 

PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente 

pode ser utilizado para desconto do valor devido das contribuições, não 

podendo ser objeto de compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei nº 

10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 

16.  

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as 

conselheiras Tatiana Midori Migiyama e Érika Costa Camargos Autran, que lhe deram 

provimento.  

(documento assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto 

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro 

Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa 

Pôssas. 
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  10845.002441/2005-81 9303-009.295 Especial do Contribuinte Acórdão CSRF / 3ª Turma 13/08/2019 ALLCOFFEE EXPORTACAO E COMERCIO LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 93030092952019CARF9303ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/09/2004 a 30/09/2004
 PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
 O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente pode ser utilizado para desconto do valor devido das contribuições, não podendo ser objeto de compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16. 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama e Érika Costa Camargos Autran, que lhe deram provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
 
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pelo Contribuinte ALLCOFFEE EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. com fulcro nos artigos 67 e seguintes do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, atualmente Portaria MF nº 343/2015, buscando a reforma do Acórdão nº 3202-001.013 proferido pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento.
Não resignado com o julgado, o Contribuinte interpôs recurso especial  suscitando divergência jurisprudencial com relação à possibilidade de compensar, com outros tributos administrados pela Receita Federal, o saldo acumulado de crédito presumido de PIS/COFINS relativo às exportações, defendendo a aplicação retroativa do art. 56-A, §1º, inciso I, da Lei n.º 12.350/2010, que permite a compensação do crédito presumido apurado a partir do ano-calendário 2006 com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Para comprovar o dissenso, colacionou como paradigmas os acórdãos n.º 3102-002.231 e 3102-002.232.
O recurso especial foi admitido por ter sido devidamente comprovada a divergência jurisprudencial.
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, postulando a negativa de provimento ao recurso especial. 
É o Relatório. 


 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-009.289, de 13 de agosto de 2019, proferido no julgamento do processo 10845.001239/2005-31, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-009.289):
�Admissibilidade
O recurso especial de divergência interposto pelo Contribuinte atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015 (anteriormente, Portaria MF n.º 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento.
Mérito
No mérito, trata-se a lide da possibilidade do credito presumido de PIS e Cofins da agroindústria, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, ser objeto de pedido de compensação com outros tributos administrados pela SRF ou de pedido de ressarcimento. 
A matéria não é nova neste Colegiado, tendo sido submetida à deliberação por esta 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais em que prevaleceu o entendimento pela impossibilidade de compensação do crédito presumido do PIS e da COFINS, previsto no art. 8º da Lei n.º 10.925/2004, com outros tributos administrados pela Receita Federal, ou ser objeto do pedido de compensação. As razões de decidir foram consignadas em voto da lavra do Ilustre Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, designado no Acórdão n.º 9303­008.258, de 20 de março de 2019, in verbis:
[...]
O fundamento dos pedidos de ressarcimento e compensação dos créditos presumidos formulados pela Recorrida é o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, que assim dispõe:  
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
O referido dispositivo legal permitiu deduzir do valor devido das contribuições um crédito presumido calculado sobre os insumos adquiridos de pessoa física ou cooperado pessoa física. Esse é o alcance da norma.
Os outros dispositivos legais que permitem o aproveitamento de créditos em compensações e ressarcimento (art. 5° da Lei n° 10.637 e art. 6° da Lei n° 10.833) referem-se, expressamente, aos créditos básicos apurados na forma dos artigos 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, e não ao crédito presumido do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Da mesma forma, a possibilidade de compensação e ressarcimento trazida pelo art. 16 da Lei n° 11.116/2005 também se refere expressamente ao �saldo credor apurado na forma do art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004�, e não ao crédito presumido em questão.
A IN SRF 606/2006, que regulamentou a o crédito presumido previsto na Lei nº 10.925/2004, não extrapolou o conteúdo da lei, mas apenas regulamentou o dispositivo legal, que já previa a impossibilidade de utilização do crédito presumido em compensações ou ressarcimento. O mesmo podemos afirmar do ADI SRF nº 15/2005, que apenas interpretou a norma que tratava do crédito presumido e da possibilidade de compensação:
Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de incidência não­cumulativa.
Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16. 
No mesmo sentido temos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em diversos precedentes, acerca da legalidade da IN 660/2006 e da validade do ADI SRF nº15/2005 (REsp 1118011/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31.8.2010; e REsp nº 1.240.954/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe: 21/6/2011).
Também não pode prosperar o fundamento de que a compensação pleiteada poderia ser deferida em razão da exceção contida no §9º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, por se tratar de empresa exportadora. 
Em primeiro lugar, trata-se de dispositivos introduzidos pelas MP  552 e 556 de 2011, portanto, em momento posterior aos fatos analisados no presente processo. Inclusive tais alterações não foram convertidas em lei, ficando sem efeito as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados com base nos referidos atos, conforme Decreto Legislativo 247/2012.  
Em segundo lugar, os parágrafos §8º e 9º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 não ampliaram as possibilidades de compensação previstas nas normas de regência. Tratam-se apenas de permissão para as empresas exportadoras utilizarem tal crédito para pagamento de PIS e COFINS não cumulativos devidos, ainda que não sofressem a incidência das contribuições.
Portanto, o crédito presumido a que se refere o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 apenas pode ser usado para fins de dedução da COFINS e da Contribuição para o PIS apuradas conforme o regime da não­cumulatividade, não podendo ser objeto de compensação ou ressarcimento com outros tributos, razão pela qual a decisão recorrida deverá ser mantida.
[...]
Com base nesses fundamentos, há de ser negado provimento ao recurso especial do Contribuinte. 
Dispositivo
Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial do Contribuinte. 
É o voto.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por  negar provimento ao recurso especial do contribuinte.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Relatório 

Trata-se de recurso especial de divergência interposto pelo Contribuinte 

ALLCOFFEE EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. com fulcro nos artigos 67 e seguintes do 

Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, 

aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, atualmente Portaria MF nº 343/2015, buscando a 

reforma do Acórdão nº 3202-001.013 proferido pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 

Terceira Seção de Julgamento. 

Não resignado com o julgado, o Contribuinte interpôs recurso especial  suscitando 

divergência jurisprudencial com relação à possibilidade de compensar, com outros tributos 

administrados pela Receita Federal, o saldo acumulado de crédito presumido de PIS/COFINS 

relativo às exportações, defendendo a aplicação retroativa do art. 56-A, §1º, inciso I, da Lei n.º 

12.350/2010, que permite a compensação do crédito presumido apurado a partir do ano-

calendário 2006 com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Para 

comprovar o dissenso, colacionou como paradigmas os acórdãos n.º 3102-002.231 e 3102-

002.232. 

O recurso especial foi admitido por ter sido devidamente comprovada a 

divergência jurisprudencial. 

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, postulando a negativa de 

provimento ao recurso especial.  

É o Relatório.  
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Voto            

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 

junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-009.289, de 

13 de agosto de 2019, proferido no julgamento do processo 10845.001239/2005-31, paradigma 

ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-009.289): 

“Admissibilidade 

O recurso especial de divergência interposto pelo Contribuinte atende aos 

pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo II, do Regimento 

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela 

Portaria MF n.º 343/2015 (anteriormente, Portaria MF n.º 256/2009), devendo, 

portanto, ter prosseguimento. 

Mérito 

No mérito, trata-se a lide da possibilidade do credito presumido de PIS e Cofins 

da agroindústria, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, ser objeto de pedido de 

compensação com outros tributos administrados pela SRF ou de pedido de 

ressarcimento.  

A matéria não é nova neste Colegiado, tendo sido submetida à deliberação por 

esta 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais em que prevaleceu o 

entendimento pela impossibilidade de compensação do crédito presumido do PIS e da 

COFINS, previsto no art. 8º da Lei n.º 10.925/2004, com outros tributos administrados 

pela Receita Federal, ou ser objeto do pedido de compensação. As razões de decidir 

foram consignadas em voto da lavra do Ilustre Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, 

designado no Acórdão n.º 9303­008.258, de 20 de março de 2019, in verbis: 

[...] 

O fundamento dos pedidos de ressarcimento e compensação dos créditos 

presumidos formulados pela Recorrida é o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, que 

assim dispõe:   

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam 

mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 

3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos 

códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 

0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 

0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 

1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 
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2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, 

poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas 

em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o 

valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa 

física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

O referido dispositivo legal permitiu deduzir do valor devido das contribuições 

um crédito presumido calculado sobre os insumos adquiridos de pessoa física 

ou cooperado pessoa física. Esse é o alcance da norma. 

Os outros dispositivos legais que permitem o aproveitamento de créditos em 

compensações e ressarcimento (art. 5° da Lei n° 10.637 e art. 6° da Lei n° 

10.833) referem-se, expressamente, aos créditos básicos apurados na forma dos 

artigos 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, e não ao crédito presumido do 

art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Da mesma forma, a possibilidade de compensação 

e ressarcimento trazida pelo art. 16 da Lei n° 11.116/2005 também se refere 

expressamente ao “saldo credor apurado na forma do art. 3º das Leis n° 

10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004”, e não ao 

crédito presumido em questão. 

A IN SRF 606/2006, que regulamentou a o crédito presumido previsto na Lei nº 

10.925/2004, não extrapolou o conteúdo da lei, mas apenas regulamentou o 

dispositivo legal, que já previa a impossibilidade de utilização do crédito 

presumido em compensações ou ressarcimento. O mesmo podemos afirmar do 

ADI SRF nº 15/2005, que apenas interpretou a norma que tratava do crédito 

presumido e da possibilidade de compensação: 

Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, 

arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de incidência 

não­cumulativa. 

Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser 

objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 

10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, 

art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.  

No mesmo sentido temos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

em diversos precedentes, acerca da legalidade da IN 660/2006 e da validade do 

ADI SRF nº15/2005 (REsp 1118011/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe 31.8.2010; e REsp nº 1.240.954/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, DJe: 21/6/2011). 

Também não pode prosperar o fundamento de que a compensação pleiteada 

poderia ser deferida em razão da exceção contida no §9º do art. 8º da Lei nº 

10.925/2004, por se tratar de empresa exportadora.  

Em primeiro lugar, trata-se de dispositivos introduzidos pelas MP  552 e 556 de 

2011, portanto, em momento posterior aos fatos analisados no presente 

processo. Inclusive tais alterações não foram convertidas em lei, ficando sem 
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efeito as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados com 

base nos referidos atos, conforme Decreto Legislativo 247/2012.   

Em segundo lugar, os parágrafos §8º e 9º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 não 

ampliaram as possibilidades de compensação previstas nas normas de regência. 

Tratam-se apenas de permissão para as empresas exportadoras utilizarem tal 

crédito para pagamento de PIS e COFINS não cumulativos devidos, ainda que 

não sofressem a incidência das contribuições. 

Portanto, o crédito presumido a que se refere o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 

apenas pode ser usado para fins de dedução da COFINS e da Contribuição para 

o PIS apuradas conforme o regime da não­cumulatividade, não podendo ser 

objeto de compensação ou ressarcimento com outros tributos, razão pela qual a 

decisão recorrida deverá ser mantida. 

[...] 

Com base nesses fundamentos, há de ser negado provimento ao recurso especial 

do Contribuinte.  

Dispositivo 

Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial do Contribuinte.  

É o voto.” 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por  

negar provimento ao recurso especial do contribuinte. 

(assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas 
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